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ATA SEI

Conselho Municipal dos Direitos do Idoso 
Lei 4.733/2003 e alterada pelas Leis 6.588/2009
e 8026/2015

 
Ata de nº 002 de 2022 – COMDI – Reunião Ordinária de 15 de março de 2022

Aos quinze dias do mês de março de dois mil e vinte e dois, às nove horas e quinze minutos, de forma presencial na Casa
dos Conselhos, ocorreu a reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso [Gestão 2021-2023]. Recepção
aos presentes: iniciada a reunião na modalidade presencial com a participação do Presidente e Conselheiros. Foi feito o
levantamento dos Conselheiros presentes com assinatura na lista de presença anexa. 1.3-Formação: Entendendo o
COMDI: Primeira fala do assessor técnico Valmir, onde apresentou slides para explicar sobre: Conselhos de Direitos;
Controle social; Desafios do controle social; Desafios para efetivação do controle social; Conselhos; A importância dos
Conselhos; Competência dos Conselhos e conselheiros; COMDI; Atividades para 2022; Fundo do idoso; Fragilidade do
COMDI. Apresentação finalizada às nove horas e quarenta minutos. 1.2-Palavra do Presidente: Recepção aos
Presente: Passada a palavra ao Presidente do COMDI Senhor Milton, onde iniciou sua fala com agradecimento aos
presentes. 1.1-Aprovação da Pauta: Ato contínuo, ocorreu aprovação da pauta da reunião que foi enviada anteriormente
aos conselheiros. Aprovada por unanimidade. 1.4-Entrega do Diagnóstico Social do Idoso de Joinville: Analisado e
dadas sugestões ao convite oficial, em construção, para a entrega do Diagnóstico Social do Idoso, no dia 04-04-2022 às
9:00 horas na UNISOCIESC. Conforme consta no TR – Termo de Referência e no contrato celebrado com a empresa
Painel Pesquisas haverá, após a entrega do diagnóstico Social, um treinamento para os conselheiros de 32(trinta e duas)
horas. A comissão de Políticas Públicas será a responsável pela elaboração de um calendário de ações, com os
indicadores/temas de maior relevância mencionado no Diagnóstico Social. Ato contínuo o Presidente Sr. Milton falou
sobre a reunião realizada no dia 02-03-2022 às 15 horas pela, Comissão de Urbanismo da Câmara de Vereadores de
Joinville, referente à sugestão da elaboração de uma cartilha contendo regramentos para reformar as calçadas e a
necessidade de maior fiscalização pela própria pessoa civil. Foi sugerido a realização de um encontro com a presença da
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente – SAMA e a Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento
Sustentável – SEPUD. Esse encontro seria na reunião de maio do corrente ano deste Conselho, com o objetivo de
explanar tais assuntos em foco no bem-estar da pessoa idosa do nosso município. Aprovado por unanimidade. Aprovado
também que a responsabilidade do referido encontro é da Comissão de Políticas Públicas. 2.0 – Relato das Comissões:
2.1 – Comissão de Registro, Inscrição e Denúncia: [realizada quatro visitas em ILPI, sendo necessário retornar em uma
ILPI em conjunto com a Vigilância Sanitária. Também houve a sugestão de elaboração de um cronograma de visitação
sem aviso prévio nas ILPI com a finalidade de aumentar a fiscalização]; 2.2 – Comissão Orçamentária: [Estudo sobre
Edital de Projetos do Fundo, COMDI enviará um ofício, via e-mail, se manifestando sobre]; 2.3 – Comissão Políticas
Públicas: [Resposta ao ofício Câmara de Vereadores; Moção do Vereador Adilson Girardi; Protocolo PISC – Protocolo
de Rede Intersetorial de Atenção à Pessoa idosa em Situação de Violência no Estado de Santa Catarina]; Ressalta-se que
a conselheira Susana se manifestou contrária à ATA elaborada pela secretária da Comissão de Políticas Públicas, pois
almejava um estudo mais aprofundado sobre os assuntos mencionados antes do envio do ofício resposta. Ato contínuo foi
sugerido pela comissão que o conselho envie um ofício para a Secretaria de Assistência Social referente quanto a adesão
do município à Estratégia Brasil Amigo da Pessoa Idosa/EBAPI e em qual selo o município se encontra, como também
ao Pacto Nacional de Implementação dos Direitos da Pessoa Idosa-PNDPI, em que etapa para implementação o
município se encontra, conforme os eixos estruturantes. Aprovado por unanimidade. Sugerido também enviar um convite
para a Secretaria de Educação do município, para que envie um representante para participar da reunião do dia
14/04/2022 da comissão de políticas públicas no intuito de discutir sobre o caderno da Política Estadual de Educação para
o Envelhecimento. Aprovado por unanimidade. 2.4 – Comissão Divulgação e Marketing: [na próxima reunião será
explanado sobre a divulgação do Conselho e Campanha do Fundo – FMDI, visto que não havia representando da referida
comissão]. 3.0 – Ofícios Recebidos: E-mail SEI nº 0012113817-2022-SAS.UAC – ref. orientações sobre as condutas
vedadas durante o período eleitoral, acordou-se que os conselheiros interessados no assunto em pauta do e-mail recebido,
fará a leitura da integra e, se julgar necessário, será abordado em próxima reunião. 4.0 – Assuntos Diversos: 4.1 –
Composição das Comissões: Valmir ficou responsável pela criação da resolução referente a composição e coordenação
das comissões de trabalho deste Conselho(gestão2021/2023) que será apresentado na reunião de abril do corrente ano.
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Também foi reforçada a sugestão do nosso Presidente pela uniformização dos conselheiros com camiseta e crachá com
identificação do COMDI. Considerando a necessidade da elaboração de uma TR – Termo de Referência, o presidente se
responsabilizou em orçar e buscar por patrocínios. 4.2 – Fala dos conselheiros: A conselheira Susana solicitou
orientações, após ser questionada por um policial, sobre os caminhos para realização de uma denúncia de um idoso
supostamente em situação de violação de direitos, então Valmir explicou sobre a diferença da atuação do COMDI e da
SAS. Ato contínuo foi reforçado a importância da presença dos conselheiros nas reuniões, assim como, em avisar
previamente o superior no âmbito de trabalho formal, visto que há um cronograma anual com todas as datas, horários e
local das reuniões ordinárias. Será publicada uma resolução sobre a necessidade de justificativas oficiais via e-mail em
caso de ausência do conselheiro nas reuniões agendadas previamente. Por fim, acordou-se que na próxima reunião será
feita uma apresentação referente ao Serviço Centro Dia do Idoso em execução neste município e com recurso de 40 mil
reais mensais do Fundo do Idoso. Feita a leitura dinâmica, a ATA foi aprovada pelos conselheiros que permaneceram até
a finalização da reunião em tela. Reunião finalizada às onze horas e trinta minutos. Sem mais, a tratar, eu, Raquel
Carvalho Araújo, Secretária do COMDI, lavrei a presente ata, revisada pela assessoria técnica do Conselho, a qual vai
assinada pelo Presidente do COMDI Senhor Milton Américo dos Santos, e que será devidamente publicada no site da
Prefeitura Municipal de Joinville. Esta publicação possui como anexo à lista de presença da reunião 0012406309.

Documento assinado eletronicamente por Milton Américo dos Santos, Usuário Externo, em
29/03/2022, às 13:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código
verificador 0012406252 e o código CRC 55FA697A.

Rua Presidente Afonso Penna, 840 - Bairro Bucarein - CEP 89 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br 
22.0.101821-3
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O O MD I Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - COMDI

Lei 4.733/2003 e alterada pelas Leis 6.588 /2009 e 8026/2015

Lista de Presença Reunião Ordinária

15 de março de 2022

9  horas

Gestão 2021 - 2023

Conselheiros Segmento Telefones Assinaturas
Governamentais

T. Elisabete da Silva Dias Secretaria de 99103-8692
Assistência

Social
99933-1395

S. Andréa Cristina de
Oliveira

T. Laureano Di Domenico 99189-4080
Secretaria da

Saúde
3481-5131

S. Fabiana Bussolaro 99648-0440
Pereira

T. Karla Alessandra Cidral 3481-5280 FJ
99940-0402

Secretaria de
S. Mirele Aparecida Muniz Habitação 3481-5280 FJ
Pereira 98468-8804

3431-3038
T. Raquel Elisa da Silva

99993-7175
Meneghelli Secretaria de

Educação
S. Priscilla Soveral Lopes /

98466-1585
Secretaria de

T. Diego Felipe da Costa Planejamento 3422-7333
Urbano e 99948-8970

Desenvolvimento
S. José Emidio de Barros Sustentável - 3422-7333
Filho SEPUD 99946-0440

T. Sueli Garcia Secretaria de 3433-4677
Cultura e 99292-8123 J
Turismo -

S. Adriana Maria  Pereira SECULT 3433-2190
dos Santos 99108-4202

T. Kétuly  Luana de Souza 3433-1160 -  ' -
Gomes Secretaria de 98431-2556

Esportes -
S. Taiane Ferreira dos SESPORTE 3433-1160
Santos 99197-2739



Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - COMDI
Lei 4.733/2003 e alterada pelas Leis 6 .588/2009 e 8026/2015

Conselheiros Não Segmento Telefones Assinaturas
Governamentais

T. Ma ria das Gr aças Organi zaç ão  de
Machado Cossia Atendimento e 98813-1653
Matur a idade / Univille ) Convivência ao

Idoso
S. Letícia Grola Campos 99639-3379
(SESC)

T. Milton Américo dos 3433-0637
Santos (ASAPI) Associação e 99964-2198

_

Sindicato dos
S. Adelino José Fuck Aposentados
(AAPJ) 99795-2802

T. Raquel Carvalho Araújo 99629-7595
(Centro Dia para idosos) Associação de

Profissionais

S. Nely Lopes Lindner Liberais
99131-6347

(Matur(a)idade / Univille

T. Alzair Maria D. de Souza 98855-0543 //
(Ass. Moradores Parque Associações de
Versailles Moradores

S. Susana Staats 99984-2505
(Ass. Moradores Vila Nova) - ^

T. Robson da Si lva Neitzke 3271-1368
(ILPI Hausblumen 99935-5379

ILPI's

3121-6150
S. Julia Cristina Lehm 99640-5189
(Bethesda)

T. Heidi Bubli tz Schubert 3422-6556
ABRAz Defesa dos 99107-5041

Direitos do Idoso
S. Damaris Alves Martins de Joinville 99735-3881
(CDH)

T. Meri Cristine Dobner Usuários dos 99690-7547
(Pastoral da Pessoa Idosa) Serviços das

Organizações

S. Josette Silveira da Silva Gov. e não Gov. 99128-5912
(Pastoral da Pessoa Idosa)

e-mail: comdijoinv ille @qmail.com
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Lista de Presença de Convidados

Reunião Ordinária COMDI
15 de março de 2022

9 horas

Nome

Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - COMDI

Lei 4.73312003 e alterada pelas Leis 6 .588/2009 e 8026/2015

Segmento Telefone Assinatura
i


